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 Despacho n.º 19957/2009
1 — Nos termos do n.º 2, do artº. 10.º do Dec. -Lei n.º 252/92, de 

19 -11, conjugado com o artigo 2.º do DL. n.º 316/95, de 28 -11, delego 
no secretário deste Governo Civil, Dr. António José Lopes de Morais 
Carrapatoso, a minha competência para:

a) Apreciar e despachar requerimentos pedindo passaportes comuns 
e temporários, despachar e assinar a correspondência relacionada com 
estes actos;

b) Apreciar e despachar requerimentos a solicitar licenças policiais, 
emissão das mesmas, despacho e assinatura da respectiva correspondência;

c) Realizar despesas por conta de verbas inscritas no Orçamento de 
Estado e assinatura das respectivas folhas e documentos anexos;

d) Contrair encargos por conta de verbas do orçamento privativo do 
Governo Civil;

e) Ajuramentar agentes de fiscalização de empresas exploradoras de 
serviços públicos de transportes colectivos de passageiros; e ainda

— Ajuramentar os guardas dos recursos florestais a que alude o Dec. 
Lei n.º 9/2009 de 9 de Janeiro;

f) Conceder licença para férias aos funcionários do Governo Civil;
g) Assinar alvarás e cartões de identidade dos funcionários do Go-

verno Civil;
h) Orientar a instrução de processos de contra -ordenações e aplicar 

as respectivas coimas e sanções acessórias, solicitando às autoridades 
policiais e outros serviços públicos as diligências que repute necessárias 
ou convenientes e proferindo, nos mesmos, despachos;

i) Resolver todos os assuntos de natureza corrente, despachar e as-
sinar toda a correspondência inserida no expediente e trabalhos da 
secretaria;

j) Autorizar a reversão do vencimento de exercício perdido aos fun-
cionários do Governo Civil;

l)Abrir a correspondência.

2 — Ao abrigo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 e f) do n.º 5, 
do artigo 4.º do Dec. -Lei n.º 252/92, de 19 -11 e, sem prejuízo da de-
legação conferida na al. l) do número anterior, delego no comandante 
distrital de Bragança da Polícia de Segurança Pública e no comandante 
do Grupo Territorial de Bragança da Guarda Nacional Republicana a 
minha competência para, com a faculdade de subdelegação, proceder, 
dentro das respectivas áreas de actuação, à investigação e instrução 
dos processos de contra -ordenação cuja decisão caiba ao Governador 
Civil.

3 — Ao abrigo nos termos do n.º 4 do artº. 236 do Dec. -Lei n.º 59/99, 
de 02 -03, a posse administrativa prevista no referido artigo 236.º, será 
conferida no distrito de Bragança pelos seguintes representantes do 
governador civil:

a) Na área urbana de actuação da Polícia de Segurança Pública, o 
representante do governador civil será o comandante distrital da Polícia 
de Segurança Pública ou oficial da Polícia de Segurança Pública em 
quem este subdelegar;

b) Na área da actuação da Guarda Nacional Republicana, o repre-
sentante do governador civil será o comandante do grupo territorial de 
Bragança da Guarda Nacional Republicana ou oficial da Guarda Nacional 
Republicana em quem este subdelegar.

4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, autorizo que os poderes mencionados nas alíneas a), b), 
c), d), e), f), g), h), i), j) e l) do presente despacho sejam subdelegados no 
funcionário Manuel José Pires, Técnico de Informática Grau 2, Nível 2 
e, no impedimento deste na assistente administrativa especialista, Rita 
Maria Alves do Nascimento Quitério, os poderes mencionados nas 
alíneas a), b), c), e), f), g), h), j), i), e l).

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho (extracto) n.º 19958/2009
Por despacho do Senhor Presidente, datado de 3 de Agosto de 2009, 

foi Isabel Maria de Bastos Bizarro Marques Valente, primeira ajudante 
na situação de licença sem vencimento, autorizada a regressar ao serviço, 
nos termos do n.º 4 do artigo 108.º do Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de 
Fevereiro, para lugar do quadro de pessoal paralelo do município de Lis-
boa, ficando afecta à 1.ª Conservatória do Registo Predial de Oeiras.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas)
19 de Agosto de 2009. — O Director de Departamento de Recursos 

Humanos, Luís Miguel Santos.
202236575 

 Despacho (extracto) n.º 19959/2009
Por despacho do presidente de 31 de Julho de 2009, foi Maria Lúcia 

Leal Pereira Carvalhal, primeira -ajudante na situação de licença sem 
vencimento, autorizada a regressar ao serviço, nos termos do n.º 4 do 
artigo 108.º do Decreto -Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, para lugar 
do quadro de pessoal paralelo do município de Coimbra, ficando afecta 
à 1.ª Conservatória do Registo Predial de Coimbra. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas.)

19 de Agosto de 2009. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos, Luís Miguel Santos.

202236891 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 19960/2009
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 79/2005, de 15 de Abril, no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, na nova redacção que lhe veio a ser dada pelo artigo 29.º 
da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e nos artigos 35.º a 40.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e das disposições legais adiante 
invocadas, delego no presidente da Administração da Região Hidrográ-
fica do Norte, I. P. (ARH Norte), Prof. Doutor António José Guerreiro 
de Brito, na presidente da Administração da Região Hidrográfica do 
Centro, I. P. (ARH Centro), Prof.ª Doutora Maria Teresa Fidélis da Silva, 
no presidente da Administração da Região Hidrográfica do Tejo, I. P. 
(ARH Tejo), mestre Manuel Augusto Ruano Lacerda, na presidente da 
Administração da Região Hidrográfica do Alentejo, I. P. (ARH Alen-
tejo), mestra Paula Alexandra Faria Fernandes Sarmento e Silva, e na 
presidente da Administração da Região Hidrográfica do Algarve, I. P. 
(ARH Algarve), licenciada Maria Valentina Filipe Coelho Calixto, as 
seguintes competências:

a) Autorizar, nos termos da lei, deslocações em serviço ao estrangeiro 
e, bem assim, o processamento dos correspondentes abonos, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de Julho;

b) Autorizar a ultrapassagem dos limites da duração do trabalho ex-
traordinário fixados no n.º 1 do artigo 161.º do Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro;

c) Autorizar a inscrição e participação de funcionários ou agentes 
em congressos, seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de 
formação ou outras missões específicas no estrangeiro, desde que não 

5 — O presente despacho produz efeitos desde 15 de Julho de 2009, 
ficando ratificados quaisquer actos que, entretanto, tenham sido prati-
cados, nos termos do artigo 137.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

27 de Agosto de 2009. — O Governador Civil, Vítor Fernando da 
S. Simões Alves.

202239872 

j) Autorizar a reversão do vencimento de exercício perdido aos fun-
cionários do Governo Civil;

l) Abrir a correspondência.
4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do Código do Procedimento 

Administrativo, autorizo que os poderes mencionados nas alíneas a), b), 
c), d), e), f), g), h), i) j) e l) do presente despacho sejam subdelegados no 
funcionário Manuel José Pires, Técnico de Informática Grau 2, Nível 2 
e, no impedimento deste na assistente administrativa especialista, Rita 
Maria Alves do Nascimento Quitério, os poderes mencionados nas 
alíneas a), b), c), e), f), g),h), i), j) e l).

27 de Agosto de 2009. — O Secretário, António José Lopes de Morais 
Carrapatoso.

202240121 
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impliquem deslocações superiores a sete dias e estejam integrados em 
actividades dos institutos ou inscritos em planos aprovados;

d) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de Abril, o uso de avião nas deslocações em serviço no território 
nacional;

e) Homologar autos de recepção de obras, independentemente do 
seu valor;

f) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto.

2 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na nova redacção que lhe veio a ser dada pelo artigo 29.º da 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e no n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, delego, ainda, no presidente da Administração da 
Região Hidrográfica do Norte, I. P. (ARH Norte), Prof. Doutor António 
José Guerreiro de Brito, na presidente da Administração da Região 
Hidrográfica do Centro, I. P. (ARH Centro), Prof.ª Doutora Maria 
Teresa Fidélis da Silva, no presidente da Administração da Região 
Hidrográfica do Tejo, I. P. (ARH Tejo), mestre Manuel Augusto Ruano 
Lacerda, na presidente da Administração da Região Hidrográfica do 
Alentejo, I. P. (ARH Alentejo), mestra Paula Alexandra Faria Fernan-
des Sarmento e Silva, e na presidente da Administração da Região 
Hidrográfica do Algarve, I. P. (ARH Algarve), licenciada Maria Va-
lentina Filipe Coelho Calixto, a competência para autorizar despesas 
com locação e aquisição de bens e serviços ou realização de obras até 
ao valor de € 450 000.

3 — Autorizo os presidentes da ARH Norte, da ARH Centro, da ARH 
Tejo, da ARH Alentejo e da ARH Algarve a subdelegar nos respectivos 
vice -presidentes as competências ora delegadas, salvo a prevista no 
n.º 2.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publi-
cação, considerando -se ratificados todos os actos entretanto praticados 
pelos presidentes da ARH Norte, da ARH Centro, da ARH Tejo, da ARH 
Alentejo e da ARH Algarve desde 1 de Outubro de 2008 que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências.

22 de Junho de 2009. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia.

202236064 

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Janeiro;
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Genericamente, o posto de trabalho posto a concurso 
caracteriza -se pelo exercício de funções da carreira de técnico su-
perior, tal como são descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, na área de estratégias de ambiente, com especial inci-
dência nas áreas de planeamento e gestão em matéria de resíduos. Em 
particular define -se pela experiência no apoio ao desenvolvimento 
de diplomas legais, planos estratégicos e regulamentos, na com-
ponente de resíduos; experiência no tratamento e análise de dados 
ambientais, e na elaboração de relatórios para divulgação nacional, 
especificamente na vertente resíduos. É ainda de realçar a necessidade 
de deter forte sentido analítico e crítico na análise de documentos, 
facilidade de comunicação e conhecimentos de informática na óptica 
do utilizador (ambiente Windows e MS Office) e conhecimentos de 
inglês escrito e oral.

6 — O local de trabalho situa -se na sede da Agência Portuguesa do 
Ambiente, Rua da Murgueira, n.º 9/9A — Zambujal, Amadora.

7 — Nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

8 — A posição remuneratória na qual se enquadram a categoria 
do técnico superior a contratar situa -se entre a 3.ª e a 4.ª e os níveis 
remuneratórios entre o 19 e o 23 da tabela remuneratória única, apro-
vada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, sendo as 
remunerações base mínima e máxima a auferir no ano de 2009, res-
pectivamente de 1.407,45 € (mil quatrocentos e sete euros e quarenta 
e cinco cêntimos) e 1.613,42 € (mil seiscentos e treze euros e quarenta 
e dois cêntimos).

9 — Podem ser admitidos os candidatos que, até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Reunirem os requisitos gerais necessários para o exercício de 
funções públicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

b) Terem já constituída uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado;

c) Sejam detentores de licenciatura, preferencialmente em Engenharia 
do Ambiente;

10 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candi-
datos:

a) Deterem experiência profissional comprovada de, pelo menos 2 
anos, nas áreas de ambiente, em particular nas de gestão de informação 
de resíduos discriminadas no ponto 5 do presente aviso;

b) Possuírem formação profissional específica e relevante, devida-
mente comprovadas, no âmbito de temáticas relativas ao ambiente.

11 — Não podem ser admitidos ao procedimento concursal os tra-
balhadores que, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente idênticos ao posto de 
trabalho posto a concurso.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos da posse 
dos requisitos de admissão exigidos nas alíneas b) e c) do ponto 9 do 
presente aviso, bem como o preenchimento incorrecto dos elementos 
relevantes do requerimento, é motivo de exclusão do procedimento 
concursal.

13 — Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no presente 
procedimento concursal serão os previstos no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e os estabelecidos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja:

a) Avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências para 
os candidatos que se encontrem, ou tratando -se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial, se tenham, por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras do posto de trabalho;

b) Prova de conhecimentos e avaliação psicológica, para os restan-
tes.

14 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os candidatos que cumulativamente 
sejam titulares da categoria de técnico superior e estejam abrangidos 

 Agência Portuguesa do Ambiente

Aviso n.º 15383/2009

Procedimento concursal comum, com vista ao recrutamento de um 
trabalhador, detentor da categoria de técnico superior, para a 
celebração de um contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

1 — Nos termos do disposto n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 
n.º 12/A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho 
de 18 de Agosto de 2009 da Subdirectora -Geral da Agência Portuguesa 
do Ambiente, se encontra aberto o presente procedimento concursal 
comum, com vista ao recrutamento de um trabalhador, detentor da 
categoria de técnico superior, para a celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para a ocupação 
de lugar previsto e criado no mapa de pessoal da Agência Portuguesa 
do Ambiente.

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), foi consultada a DGAEP, que informou em 6 de Março de 
2009, ter suspendido, durante um ano, a obrigatoriedade de consulta 
a esta entidade.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente concurso regula -se pelos seguintes diplomas:

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/1991, de 15 de Novembro;




